
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO NAVAL

Pregão Eletrônico SRP nº 23/2022
(Processo Administrativo NUP 63107.004384/2022-85)

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de seguro de 45 veículos
oficiais da Marinha do Brasil, pertencentes ao Batalhão Naval e às Organizações Militares
integrantes  da  Fortaleza  de  São  José  (FSJ),  que  são  apoiadas  pelo  Batalhão  Naval,
incluindo cobertura total, assistência 24 horas, cobertura compreensiva (colisão, incêndio e
roubo), cobertura a terceiros – danos materiais e danos pessoais, acidentes pessoais por
passageiros, franquia obrigatória reduzida, franquia para vidros e retrovisores, por período
inicial  de  um ano,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento e seus anexos:

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QTD
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO MÁXIMO
TOTAL

1 22764

TOYOTA - COROLLA XEI 2.0
Ano/Modelo: 2021/2021
0km: Não
Placa: RJD 3C72
Chassi:9BRB33BE8M2055485
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 2.390,75 R$ 2.390,75

2 22764

TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 
UPPER 1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2018/2019
0km: Não
Placa: PBR 2D64
Chassi:9BRBD3HEOKO424417
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 2.025,09 R$ 2.025,09 

3 22764

TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 
UPPER 1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2017/2018
0km: Não
Placa: LMM 9488
Chassi: 9BRBL3HE4JO143187
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 1.513,41 R$ 1.513,41

4 22764 TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI 
UPPER 1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2018/2018
0km: Não

01 R$ 1.513,41 R$ 1.513,41 
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Placa: KZA 8640
Chassi:9BRBL3HE2J0152602
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

5 22764

FORD FUSION

Ano/Modelo: 2010/ 2011
0km: Não
Placa: JJJ9894

Chassi:3FAHP0JA2BR135978
Combustível: GASOLINA

01 R$ 738,89 R$ 738,89

6 22764

FORD FOCUS SEDAN 2.0
GLX 16V
Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: LPZ 7709
Chassi: 8AFTZZFFCCJ426319
Combustível: GASOLINA

01 R$ 557,15 R$ 557,15 

7 22764

FORD - FOCUS SEDAN GL 1.6 
FLEX
Ano/Modelo: 2010/2011
0km: Não
Placa: JHW 9J29
Chassi: 8AFTZZFFCBJ363140
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 557,15 R$ 557,15

8 22764

FORD FOCUS SEDAN 2.0
GHIA 16V
Ano/Modelo: 2010/2011
0km: Não
Placa: LLI 2787
Chassi: 8AFTZZFFCBJ345656
Combustível:GASOLINA/ALCOOL

01 R$ 557,15 R$ 557,15 

9 22764

FORD - FOCUS SEDAN GL 1.6 
FLEX
Ano/Modelo: 2010/2011
Código Fipe: 32840
0km: Não
Placa: JIF 9I59
Chassi: 8AFTZZFFCBJ361818
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01 R$ 557,15 R$ 557,15 

10 22764

RENAULT FLUENCE DYN 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVS9298
Chassi: 8A1LZBW26EL920055
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01 R$ 901,98 R$ 901,98 

11 22764 RENAULT FLUENCE DYM 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVQ0513

01 R$ 901,98 R$ 901,98
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Chassi: 8A1LZBW26EL886445
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

12 22764

RENAULT FLUENCE DYN 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVS89299
Chassi: 8A1LZBW26EL889185
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01
R$ 901,98 R$ 901,98

13 22764

NISSAN VERSA 16 S 
Ano/Modelo: 2020/2020
Código Fipe: 231448
0km: Não
Placa: RIP1E12 
Chassi: 94DBCAN17LB216600
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01 R$ 1.259,64 R$ 1.259,64 

14 22764

NISSAN - VERSA SEDAN S 1.6 16V 
FLEXSTART
Ano/Modelo: 2019/2020
0km: Não
Placa: RJB 0C78
Chassi: 94DBCAN17LB206984
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 1.259,64 R$ 1.259,64 

15 22764

NISSAN - VERSA SEDAN S 1.6 16V 
FLEXSTART
Ano/Modelo: 2019/2019
0km: Não
Placa: LMV 1F47
Chassi: 94DBCAN17KB114058 
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 1.259,64 R$ 1.259,64 

16 22764

FIAT LINEA ESSENCE DUAL

Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: LQE 2C78

Chassi: 9BD1105BCC1549064
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 920,03 R$ 920,03

17 22764

FIAT LINEA 1.8 HLX
DUALOGIC FLEX
Ano/Modelo: 2010/2010
Código Fipe: 001259-9
0km: Não
Placa: LPO 2218
Chassi: 9BD110585I522634
Combustível: GASOLINA

01 R$ 445,46 R$ 445,46 

18 22764 FORD - NOVO KA+ SEDAN SE/SE 
PLUS 1.5 16V FLEX
Ano/Modelo: 2018/2018
Código Fipe: 34142
0km: Não
Placa: KZA 6410

01 R$ 1.105,09 R$ 1.105,09 
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Chassi: 9BFZH54J4J8123132
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

19 22764

FIAT - PALIO 1.0 8V FIRE
Ano/Modelo: 2004/2004
Código Fipe: 11762
0km: Não
Placa: LCQ 7E05
Chassi: 9BD17146742419172
Combustível: GASOLINA

01 R$ 548,24 R$ 548,24 

20 22764

FIAT - PALIO 1.0 8V FIRE
Ano/Modelo: 2004/2004
Código Fipe: 11762
0km: Não
Placa: KRZ0C88 
Chassi: 9BD17146742417353
Combustível: GASOLINA

01 R$ 548,24 R$ 548,24 

21 22764

GM CORSA CLASSIC 1.0 LS VHC 
POWER FLEX
Ano/Modelo: 2013/2013
Código Fipe:
0Km: NãoPlaca: KPH8715 
Chassi:9BGSU19F0DC122080 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01 R$ 624,50 R$ 624,50 

22 22764

FORD FIESTA - NAC SEDAN1.0 
FLEX
Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: KOB 6203
Chassi: 9BFZF54A9C8242397
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01 R$ 583,43 R$ 583,43 

23 22764

VW GOL 1.0 CITY
(TREND) T. FLEX
Ano/Modelo: 2008/2008
0km: Não
Placa: LPX 2256
Chassi: 9BWCA05W28P113853
Combustível: GASOLINA

01 R$ 657,97 R$ 657,97 

24 22764

FIAT STRADA CAB.SIMP. 1.4 FIRE 
FLEX
Ano/Modelo: 2011/2012
Código Fipe: 001221-1
0km: Não
Placa: LLQ 1719
Chassi: 9BD27803MC7463513
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01 R$ 588,48 R$ 588,48 

25 22764 RENAULT - KANGOO EXPRESS 1.6
16V HI-FLEX
Ano/Modelo: 2008/2009
Código Fipe: 251330

01 R$ 830,79 R$ 830,79 
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0km: Não
Placa: KXN 2I89
Chassi: 8A1FC1U159L176159
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

26 22764

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V 
FLEX
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 13528
0km: Não
Placa: RJT2I93
Chassi: 9BD1196GDM1158358
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01 R$ 1.615,12 R$ 1.615,12 

27 22764

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V 
FLEX
Ano/Modelo: 2017/2017
0km: Não
Placa: KXS 7513
Chassi: 9BD1196GDH1141805
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 889,11 R$ 889,11 

28 22764

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V 
FLEX
Ano/Modelo: 2018/2019
0km: Não
Placa:LTQ 5B39
Chassi:9BD1196GDK1150348
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01 R$ 1.178,80 R$ 1.178,80 

29 22764

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V 
FLEX
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 13528
0km: Não
Placa: RKO2J56
Chassi: 9BD1196GDM1158351
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01
R$ 1.615,12 R$ 1.615,12 

30 22764

FIAT DUCATO ENGESIGMIC
Ano/Modelo: 2019/2019
0km: Não
Placa:RKU1B14
Chassi:3C6EFVEK7KE536182
Combustível: DIESEL

01 R$ 2.261,67 R$ 2.261,67 

31 22764

FIAT DUCATO 
MINIBUS 2.3 ME
Ano/Modelo: 2011/2011
0km: Não
Placa: LLN 6761
Chassi: 93W244M24B2070325
Combustível: DIESEL

01 R$1.137,80 R$1.137,80
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32 22764

FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 ME
Ano/Modelo: 2011/2011
0km: Não
Placa: KOA 9336
Chassi: 93W244M24B2070299
Combustível: DIESEL

01 R$1.137,80 R$1.137,80 

33 22764

RENAULT/M NICKS AMBULÂNCIA
Ano/Modelo: 2019/2019
Código Fipe: 251976
0km: Não
Placa: LTW 3D46
Chassi: 93YMAFEXCKJ714035
Combustível: DIESEL

01
R$ 3.925,69 R$ 3.925,69

34 22764

FIAT DUCATO (DIESEL) MAXI 
CARGO FURGÃO 2.8 TB
Ano/Modelo: 2008/2008
Código Fipe: 001107-0
0km: Não
Placa: LPE 3183
Chassi: 93W245G3382026214
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.020,43 R$ 1.020,43 

35 22764

FIAT DUCATO MINI BUS
Ano/Modelo: 2005/2006
Código Fipe: 11088
0km: Não
Placa: LVC2504
Chassi: 93W244M2362004119
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.062,04 R$ 1.062,04

36 22764

MITSUBISHI L-200 TRITON 
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 22166
0km: Não
Placa: RKV 2C35
Chassi: 93XLJKL1TMCL35184
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.995,88 R$ 1.995,88 

37 22764

M BENZ 415 SPRINTER FURGÃO 
2.2 LONGO T.ALTO
Ano/Modelo: 2012/2013
Código Fipe: 021261-0
0km: Não
Placa: LQT 7229
Chassi: SAC90906633DE069750
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.812,95 R$ 1.812,95 

38 22764 VW 17 (DIESEL) 220 TB 6X2
Ano/Modelo: 2010/2011
Código Fipe: 515079-5

01 R$ 1.305,33 R$ 1.305,33 
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0km: Não
Placa: LPU 8571
Chassi: 9533782T7BR122279
Combustível: DIESEL

39 22764

M BENZ ATRON 1319
Ano/Modelo: 2012/2012
Código Fipe: 509288-4
0km: Não
Placa: LQQ 5873
Chassi: 9BM694000CB882587
Combustível: DIESEL 

01 R$ 1.551,76 R$ 1.551,76 

40 22764

AGRALE MA – (ÔNIBUS) 8.5 E-
TRONIC
Ano/Modelo: 2011/2011
Código Fipe: 000000-0
0km: Não
Placa: KOB 3859
Chassi: 9BYC22Y1SBC005218
Combustível: DIESEL 

01 R$ 1.528,96 R$ 1.528,96 

41 22764

MARCOPOLO VOLARE W-8 
(ESCOLAR)
Ano/Modelo: 2010/2010
Código Fipe: 508008-8
0km: Não
Placa: LLD 2C73
Chassi: 93PB12E3PAC033009
Combustível: DIESEL 

01 R$ 1.922,32 R$ 1.922,32 

42 22764

VW17 (ÔNIBUS) 210
Ano/Modelo: 2005/2006
Código Fipe: 000000-0
0km: Não
Placa: KZR 6B67
Chassi: 9BWRP82W76R603542
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.915,30 R$ 1.915,30 

43 22764

VW15(ÔNIBUS) 180
Ano/Modelo:2006/2006
0km: Não
Placa: LAH5454
Chassi:9BWR682W86R633135
Combustível: DIESEL

01 R$ 1.700,06 R$ 1.700,06 

44 22764 VW 15 (ÔNIBUS) 190
Ano/Modelo: 2008/2008

0km: Não
Placa: KNO 2983
Chassi: 9BWR882W18R831343

01 R$ 1.904,83 R$ 1.904,83 
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Combustível: DIESEL

45 22764

VOLKSWAGEN - ONIBUS 18.320 
EOD
Ano/Modelo: 2012/2012
0km: Não
Placa: LLV6364
Chassi:9532Y82Z7CR252626
Combustível: DIESEL

01
R$ 2.495,90 R$ 2.495,90 

TOTAL DE VIATURAS 45
VALOR 
ESTIMADO

R$ 57.724,11

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de caráter continuado sem
fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de  dedicação  exclusiva,  a  ser  contratado
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
unitário.
1.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da
Lei 8.666, de 1993. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada
4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
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5.1.1. serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;
5.1.2. os serviços serão prestados por  empresa especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes,  em conformidade com a legislação
vigente;
5.1.3. As  obrigações  da  Contratada  e  Contratante  serão  previstas  no  Termo  de
Referência.
5.1.4. O  perfil  dos  motoristas:  suas  características  individuais,  como  tempo  de
habilitação,  idade  ou sexo,  não devem ser  consideradas como condição delimitadora para
efeitos de fixação do valor do seguro a ser contratado.
5.1.5. Qualquer  alteração  na  apólice  poderá  ser  solicitada  pelo  Batalhão  Naval,  e
processada  pela  Seguradora,  mediante  endosso,  inclusive  no  caso  da  compra  de  novos
veículos.
5.1.6. Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura
do Contrato,  podendo ser  prorrogada por  iguais e sucessivos períodos,  até  o  limite  de 60
(sessenta) meses, consoante disposto no inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93.
5.1.7. A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
segurados, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina
credenciada  ou  indicada  pela  Contratante,  e  as  indenizações  e  prestações  de  serviços
correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:

a) Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;
b) Queda acidental em precipícios ou de pontes;
c) Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;
d)  Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente externo
não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado;
e)  Queda,  deslizamento  ou  vazamento  sobre  o  veículo  da  carga  e/ou  objeto  por  ele
transportado, em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada;
f)  Submersão  total  ou  parcial  do  veículo  em  água  doce  proveniente  de  enchente  ou
inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;
g) Roubo ou furto, total ou parcial do veículo;
h) Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;
i)  Atos  danosos  praticados  por  terceiros,  exceto  se  constantes  do  item  “Prejuízos  Não
Indenizáveis pela Seguradora”;
j)  Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos
riscos cobertos;
k)  Roubo ou furto total exclusivo do rádio, toca-DVD e tacógrafo, desde que façam parte do
modelo original do veículo, com aplicação da franquia estipulada da apólice para o veículo; 
l) chaveiro; e
m) Guincho dentro e fora do Estado do Rio de Janeiro com limite de pelo menos 500 km.

5.2. Conforme  disposto  no  Decreto  nº  60.459/1967  e  ao  Acórdão  TCU  nº  600/2015-
Plenário, TC 011.796/2011-1 (relator Ministro Raimundo Carreiro, 25.3.2015):

“É  vedada  a  intermediação  de  empresa  corretora  na
execução  de  contrato  de  seguros  adquiridos  pela
Administração  Pública,  ainda  que  inexista  vínculo  formal
direto da corretora com o órgão contratante”

5.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito  para
celebração do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. De  acordo  com  as  orientações  do  Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da
DECOR/CGU/AGU, 4ª Edição, agosto/2021, recomendamos que a Contratada observe, no que couber,
boas práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços, baseadas na otimização e economia
de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos serviços contratados, conforme
previsto nos Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística
e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  –  SLTI/MPOG,  no
Decreto  nº  7.746/2012,  da  Casa  Civil,  da  Presidência  da  República,  no  Decreto  nº  10.024/2019  e
Legislação correlata.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nos veículos a serem segurados, para fins de obtenção de informações
para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo na Divisão de Transportes do Batalhão
Naval, no horário das 09:30 às 16:00, que fica no endereço: Ilha das Cobras, S/N, Praça
Mauá, - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 21091-000.
7.1.1. A  vistoria  deverá  ser  agendada  previamente  pelos  e-mail
dieison.teixeira@marinha.mil.br e cristian.almeida@marinha.mil.br ou Tel (21) 2126-5272.
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar
devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e
documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua  habilitação  para  a
realização da vistoria.
7.2.2. Apresentar  com  antecedência  à  Contratante,  a  relação  nominal  dos
empregados e veículos com identificação que adentrarão o Batalhão Naval para
a execução da vistoria, bem como outros serviços futuros após contratação.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante,  ou ao seu representante legal,  poderá ser
entregue CD-ROM, “pen-drive”  ou outra forma compatível  de reprodução,  contendo as
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem
elaborar sua proposta.

7.4. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais  da prestação dos serviços,  devendo a licitante  vencedora assumir  os ônus dos
serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.1.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos Serviços e do Contrato. 

8.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ata, na forma que segue:
8.2.1. A  execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, IN NR 5, DE 25 DE MAIO DE 2017,
quando for o caso.
8.2.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2.3. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela  Contratada ensejará a  aplicação de sanções administrativas,  previstas neste  Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.2.4. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de
Fiscalização  dos  Contratos  de Terceirização)  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG nº  02,  de
2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 
8.2.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. Os veículos são conduzidos por motoristas militares e servidores civis da
Marinha do Brasil.
9.1.2. A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o seguinte:
Não  deverá  ser  objeto  de  classificação  das  propostas,  que  serão  avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

9.2. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo Batalhão
Naval,  prioritariamente,  à  concessionária/oficina  que  promover  o  conserto  do  veículo.
Caso esta não esteja com sua documentação regular para contratação com o Batalhão
Naval, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice,
que se responsabilizará pelo repasse.
9.3. A  licitante  vencedora,  independente  de  ser  ou  não  a  atual  contratada,  deverá
observar os bônus existentes na apólice anterior do respectivo veículo, considerando em
suas propostas de preços o bônus a conceder para o próximo período da vigência das
apólices. 
9.4. Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos
da frota do CONTRATANTE no período da vigência do seguro.  A quilometragem será
livre.
9.5. Os  veículos,  objeto  do  contrato  permanecem  recolhidos  em  estacionamento
fechado.
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9.6. Os veículos serão reparados preferencialmente em concessionárias autorizadas
da marca, em caso de sinistro.
9.7. Caso  não  exista  concessionária  autorizada  da  marca  ou  oficina  terceirizada  e
credenciada  pela  seguradora  que  aceite  o  pagamento  da  franquia  por  NOTA  DE
EMPENHO, o reparo do veículo sinistrado será feito em oficina contratada pelo Batalhão
Naval.
9.8. A  franquia  considerada  é  a  obrigatória,  devendo  ser  observados  os  itens
seguintes.

9.8.1.  A franquia  não deverá ser  objeto de classificação das propostas,  que
serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 
9.8.2. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de
sinistros  com  substituições  unicamente  de  itens  como  para-brisas  frontais,
retrovisores,  faróis  e  lanternas  não  poderá  exceder  o  limite  de  R$  350,00
(trezentos e trinta reais), não sendo cumulativas com a franquia de que trata o
item 9.1.2. e 9.1.3.
9.8.3. Em caso de sinistro,  o valor referente à franquia deverá ser pago pelo
Batalhão  Naval  prioritariamente  à  concessionária  ou  oficina  que  promover  o
conserto do veículo, por nota de empenho. 
9.8.4. Caso a empresa que realizou o  conserto  do veículo não esteja com a
documentação  relativa  ao  Fisco,  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS regular,  o
pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice,
que se responsabilizará pelo repasse. 
9.8.5.  Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou
danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

9.9. As Importâncias seguradas seguirão os valores: 
9.9.1.  A importância mínima segurada (expressa em reais)  para o casco de
cada veículo deverá corresponder a 100% (cem por cento) do valor divulgado
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE ou subsidiariamente
baseado na tabela MOLICAR, no caso de extinção ou interrupção da publicação
da tabela FIPE. 
9.9.2. Em caso de indenização integral,  o valor pago deverá ser tomado com
base em 100% (cento e dez por cento) do valor da tabela FIPE. 
9.9.3. Em caso  de  extinção  ou  interrupção  da  publicação  da  tabela  FIPE,  a
indenização integral deverá se basear na tabela MOLICAR, vedada a utilização
de qualquer outra tabela. 
9.9.4. A  importância  segurada  para  Responsabilidade  Civil  Facultativa  -  RCF
(danos materiais), por veículo, será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
9.9.5. A  importância  segurada  para  Responsabilidade  Civil  Facultativa  -  RCF
(danos pessoais), por veículo, será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
9.9.6. A importância segurada para Acidente Pessoal de Passageiro - APP (por
morte), será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por pessoa; 
9.9.7.  A importância segurada para Acidente Pessoal de Passageiro - APP (por
invalidez) será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por pessoa.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela  Contratada,  de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra
Atualização: Julho/2021



e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela  propostas  sejam  as  mais
adequadas;
10.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.6.1.  exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;
10.6.2.  direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
10.6.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante  a  utilização  destes  em atividades  distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
10.6.4. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio  órgão ou entidade responsável  pela  contratação,  especialmente para efeito  de
concessão de diárias e passagens.

10.7.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
10.8.  Realizar  avaliações  periódicas  da  qualidade  dos  serviços,  após  seu
recebimento;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações
pela Contratada; 
10.10.Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº
8.666, de 1993.
10.11.Assegurar  que o ambiente de trabalho,  inclusive  seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta;
11.1.1. A CONTRATADA deverá prestar o serviço, objeto deste contrato, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência
do contrato.
11.1.2. A  CONTRATADA  deverá  levar,  imediatamente,  ao  conhecimento  da
CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução
do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis.
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11.1.3. A CONTRATADA deverá reconhecer o preposto (fiscal do contrato) indicado
pela CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta contratação.
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
11.5. Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
11.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017; 
11.8.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por  todas as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade à Contratante; 
11.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.10.  Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pela  Contratante  ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos  à  execução do empreendimento,  mantendo linha de
contato direto.
11.11.  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
11.12.  Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
11.13.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.14.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
11.15.  Não permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem permitir  a
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utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;
11.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;
11.17. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
11.18. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
11.19. Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte,
devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.20. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.21. Prestar  os serviços dentro  dos parâmetros e rotinas estabelecidos,  fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;
11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”
e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
11.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações
técnicas,  da  documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos
gerados  na  execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel  cumprimento das cláusulas contratuais,  conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma  preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de
fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8. O  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada. 

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
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excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores  imprevisíveis  e  alheios  ao
controle do prestador. 

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços. 

14.13. As  disposições  previstas  nesta  cláusula  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do
objeto contratual, nos termos abaixo.
15.2. No prazo de até 5 dias  corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  da  obrigação
contratual; 
15.3.  O recebimento provisório  será  realizado pelo  fiscal  técnico e  setorial  ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1 A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a
adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e
revisões finais que se fizerem necessários.
15.3.1.1  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
15.3.1.2  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.
15.3.1.3  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

15.3.2 No  prazo  de  até  10  dias  corridos a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato. 

15.3.2.1 quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado  deverá conter  o registro,  a análise e a conclusão acerca das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do  relatório  circunstanciado  ou,  em havendo  mais  de  um a  ser  feito,  com a
entrega do último. 

15.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser  procedida  tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,
consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do  esgotamento  do
prazo.

15.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor  do Contrato  deverá providenciar  o  recebimento definitivo,  ato  que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
15.4.1. Realizar  a  análise dos relatórios e  de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e,  caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados,  com  base  nos  relatórios  e  documentações  apresentadas;  e  Emitir  Termo
Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).
15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do
serviço, conforme este Termo de Referência.
16.2. Quando  houver  glosa  parcial  dos  serviços,  a  contratante  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
16.3.  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
16.4. Todos os pagamentos serão efetuados por Nota de empenho. 
16.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II  do art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.5. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
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na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
16.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 
16.6.1. O prazo de validade; 
16.6.2. A data da emissão; 
16.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.6.4. O período de prestação dos serviços; 
16.6.5. O valor a pagar; e 
16.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
16.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;
16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
16.9.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
16.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
16.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para
garantir o recebimento de seus créditos.
16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. 
16.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.
16.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante. 
16.15. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
16.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
16.17. É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante,
com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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16.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 /100)

I = 0,00016438
TX  =  Percentual  da  taxa
anual = 6%365

17. REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do  índice  IPSA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,  o  CONTRATANTE
pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser  utilizado,  será adotado,  em substituição,  o que vier  a  ser  determinado pela
legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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18.GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
CONTRATADA que:
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial,  de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i)  Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado  em caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze) dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4)  0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme  detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5)  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6)  as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

iii)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv)  Sanção de impedimento de licitar  e  contratar  com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.

v)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a
Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo
de Referência.
19.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.
19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

03
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CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

19.6.1.  tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.6.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
19.6.3.  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.
19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  da  União  e  cobrados
judicialmente.
19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com despacho fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre a
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eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo  Administrativo  de
Responsabilização - PAR. 
19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.13. O processamento  do PAR não interfere  no seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 
19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O custo estimado da contratação é de R$ 56.464,47 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2022 

_____________________________________
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

Capitão-Tenente (AFN)
Ordenador de Despesas

Anexos:

I – Estudo Técnico Preliminar;

II – Tabela geral de Viaturas;

III – Modelo de Declaração de não opção pela realização de vistoria;

IV – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica.
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ATO DE APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

Considerando que a contratação se justifica pela necessidade de garantir o seguro das viaturas do
Batalhão Naval, informada pelo Departamento de Organização e Apoio do Batalhão Naval, considerando
que foram indicados os elementos técnicos fundamentais relativos aos custos, valor estimado, critérios de
aceitação do objeto, deveres da contratante e da contratada, fiscalização e gerenciamento da contratação,
prazo de execução e sanções administrativas, aprovo o Termo de Referência nos termos do Art. 14, inciso
II, do Decreto nº 10.024/2019.

Rio de Janeiro, RJ em 19 de agosto de 2022. 

_____________________________________
HENRIQUE DE CASTRO PINTO HOMEM

Capitão de Mar e Guerra (FN)
Ordenador de Despesas
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	R$ 57.724,11

